
  CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

8ª (OITAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 12 A 16 DE SETEMBRO DE 2022

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 448/22
RETIFICADO EM 12/09/22 (Tornando sem efeito o publicado no mês de agosto).

 Prot.:  19.297.051-2 
Data:  01/08/22
Int.: Secretaria de Estado da Educação e do Esporte
Mun.:  Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 525/21, de 09/12/21, que tratou de

apreciação  da  Proposta  Pedagógica  Curricular  para  o  Ensino  Médio,  na
modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

Rel.: Oscar Alves, Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade.  A Secretaria de Estado da

Educação  e  do  Esporte  deverá:  a)  encaminhar  a  este  Conselho,  até
31/03/2023, a Matriz Curricular completa da Proposta Pedagógica Curricular
do Ensino Médio-EJA,  presencial,  aprovada pelo Parecer  CEE/CEMEP n.º
525/2021,  de  09/12/2021,  e  este  Parecer,  com adequação e  alteração do
módulo  03,  a  fim de assegurar  o  direito  e  objetivo  de opção do itinerário
formativo pelo estudante, garantindo o seu protagonismo e para atender as
normas nacionais e estaduais; b) acompanhar e orientar as instituições de
ensino  quanto  ao  desenvolvimento  das  suas  Propostas  Pedagógicas
Curriculares, conforme estabelece a Deliberação CEE/PR n.º 04/2021. 

02. PARECER CEE/CEMEP Nº 449/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 17.695.084-6, 18.311.278-3 
Int.: Colégio Estadual  para Surdos Alcindo Fanaya Júnior  –  Educação Infantil,  

Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados e ao espaço adequado para
as aulas de Educação Física; b) providenciar docente devidamente habilitado
para o componente curricular de Física; c) implementar o Ensino Médio nos
termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/202.

1



03. PARECER CEE/CEMEP Nº 450/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 17.768.693-0 
Int.: Colégio Estadual do Campo Eunice Borges da Rocha - Ensino Fundamental e

Médio
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados.

04. PARECER CEE/CEMEP Nº 451/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 17.716.763-0
Int.: Colégio Colônia Holandesa – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Arapoti
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 452/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 17.451.425-9 
Int.: Colégio  Adventista  São  José  dos  Pinhais  –  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 453/22
APROVADO EM 12/09/22 
Prot.: 17.243.097-0 
Int.: Colégio Estadual Padre Ponciano José de Araújo - Ensino Fundamental e  

Médio
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 454/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 16.747.041-6 
Int.: Colégio Estadual Lúcia Bastos - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença  Sanitária,  atualizados,  ao  pleno  atendimento  às  normas  de
acessibilidade e aos espaços adequados para a Biblioteca e Laboratório de
Informática;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências,  Química,  Física  e
Biologia  em  conformidade  com  a  Resolução  específica  da  Secretaria  de
Estado da Saúde – SESA/PR. 

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 455/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.459.745-4 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Professora Carmelita de Souza Dias - Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Foz do Iguaçu 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
na Deliberação CEE/PR no 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados.
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 456/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.236.233-6 
Int.: Colégio São Bento – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pitanga
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária,  atualizados e ao pleno atendimento  do
Laboratório de Informática. 

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 457/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.373.812-7 
Int.: Colégio Betta – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 

11. PARECER CEE/CEMEP Nº 458/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.174.374-3 
Int.: Colégio Estadual Maria Aparecida Rosignol Franciosi - Ensino Fundamental e

Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença  Sanitária,  atualizados,  ao  espaço  adequado  para  a  Biblioteca,
Laboratório de Informática, Quadra de Esportes e ao pleno atendimento às
normas de acessibilidade; b) implementar o Laboratório de Ciências, Química,
Física e Biologia em conformidade com a Resolução específica da Secretaria
de Estado da Saúde - SESA/PR. 
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12. PARECER CEE/CEMEP Nº 459/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.041.181-0 
Int.: Colégio Estadual do Campo do Núcleo de Santa Lúcia - Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Coronel Vivida
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados.

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 460/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 17.993.838-3 
Int.: Colégio Estadual Júlio Nerone - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Campo Largo
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados. 

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 461/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 17.884.824-0 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Irmã  Antônia  Bortoletto  Bianchini  -  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados, aos espaços adequados para a Biblioteca e
Laboratório  de  Informática;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências,
Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução específica da
Secretaria de Estado da Saúde - SESA/PR. 
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 462/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.213.401-5 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Presidente  Costa  e  Silva  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de renovação  do  credenciamento  da instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
na Deliberação CEE/PR nº 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados. 

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 463/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 18.424.149-8 
Int.: Colégio Nova Geração – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 464/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 18.171.563-4 
Int.: Colégio Ecel  de Bandeirantes – Educação Infantil,  Ensino Fundamental  e  

Médio
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 465/22
APROVADO EM 12/09/22 

 Prot.: 18.367.607-5 
Int.: Colégio  Bom  Jesus  São  José  dos  Pinhais  –  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 

19. PARECER CEE/CEMEP Nº 466/22
APROVADO EM 12/09/22 

  Prot.: 17.753.268-1
Int.: Colégio Estadual Professora Edithe - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Campo Largo 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais, em
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados. 

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 467/22
APROVADO EM 12/09/22 
Prot.: 17.756.053-7 
Int.: Colégio Estadual Deputado Vespertino Ferreira Pimpão - Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados, às normas de acessibilidade e à quadra esportiva. 

7



21. PARECER CEE/CEMEP Nº 468/22
APROVADO EM 12/09/22 
Prot.: 16.482.272-9, 17.695.929-0
Int.: Colégio Estadual Professora Maria Heloisa Casselli  - Ensino Fundamental e

Médio
Mun.:  Curitiba
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta  da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do Ensino
Médio.

Rel.: Oscar Alves e Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto dos relatores por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) realizar as adequações
do Laboratório de Ciências, Química, Física e Biologia, em conformidade com
a Resolução específica da Secretaria  de Estado da Saúde -  SESA/PR; c)
providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de
Filosofia e Química; d) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 469/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.099.937-0 
Int.: Colégio Estadual Professor Mariano Camilo Paganoto - Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados. 
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 470/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Proc.: 3582/19 
Prot.:  16.111.094-9
Prot.:  e-16.111.094-9, e-16.698.649-4
Int.: Colégio Fatecie Premium - Ensino Médio
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da  Educação Básica e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Jacir José Venturi e Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto dos relatores por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, ao
espaço para o Laboratório de Informática e à quadra esportiva; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/7/2021. 

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 471/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.530.935-7 
Int.: Colégio Estadual Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa – Ensino

Fundamental, Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Guaraniaçu 
Ass.:  Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 472/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 17.679.173-0 
Int.: Colégio  Estadual  Machado  de  Assis  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional 
Mun.: Nova Aurora  
Ass.:  Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente curricular de Contabilidade. 

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 473/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.895.418-0 
Int.: Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Professora  Maria  do  Rosário

Castaldi
Mun.: Londrina
Ass.:   Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Manutenção e Suporte em

Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao
Ensino Médio.

Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/ PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 474/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 18.037.497-3 
Int.: Colégio Educacional de Carlópolis – Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Médio 
Mun.: Carlópolis  
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Ensino  Médio  e  de  regularização  dos  atos

escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório, de 01/01/20 a
01/02/21, para a regularização da vida escolar dos estudantes que cursaram
1° ano do Ensino Médio. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. Adverte-se à mantenedora e ao Colégio de
que devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para
não comprometer a regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida
escolar dos alunos. 

 

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 475/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 19.170.847-4
Int.: Colégio  Estadual do Campo do Bairro Catarinense - Ensino Fundamental e  

Médio 
Mun.: Francisco Alves  
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  os espaços
para  o  Laboratório  de  Informática  e  para  a  Biblioteca;  c)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução
específica vigente, da Secretaria de Estado da Saúde - SESA/PR; d) garantir
a implementação do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/21. 
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 476/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.074.652-8 
Int.: Colégio Estadual Geremia Lunardelli – Ensino Fundamental, Médio e Normal
Mun.: Lunardelli
Ass.:  Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e nº 10/1999 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação
do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021. 

 
30. PARECER CEE/CEMEP Nº 477/22

APROVADO EM 13/09/22 
  Prot.: 18.012.415-2

Int.: Colégio Estadual  Eron Domingues – Ensino Fundamental,  Médio,  Normal  
e Profissional

Mun.: Marechal Cândido Rondon 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal. 

Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e nº 10/1999
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. 

31. PARECER CEE/CEMEP Nº 478/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.024.561-0 
Int.: Centro de Educação Profissional Adamantina
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento Curso Técnico em Segurança no

Trabalho –  Eixo  Tecnológico:  Segurança,  subsequente  ao  Ensino  Médio  e
alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 747/16,
de 05/12/16.

Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária,
atualizados; b) providenciar a renovação dos Termos de Convênios vencidos
apontados no Mérito deste Parecer. 
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32. PARECER CEE/CEMEP Nº 479/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 16.169.352-9
Int.: Colégio Estadual Rio Branco – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Contabilidade

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/2022, e nas
futuras solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos
às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT),
vigente. 

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 480/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 17.793.609-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.:  Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Mecânica –

Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, subsequente ao Ensino
Médio.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 

  

34. PARECER CEE/CEMEP Nº 481/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 17.710.048-0
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico: Produção Industrial, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 
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35. PARECER CEE/CEMEP Nº 482/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 18.337.387-0
Int.: Colégio Estadual Pedro Macedo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Secretariado –

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 483/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 18.417.675-0
Int.: Colégio Estadual Arnaldo Busato – Ensino Fundamental, Médio, Normal e  

Profissional
Mun.: Coronel Vivida
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 484/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 18.063.075-9 
Int.: Colégio Estadual de Pato Branco – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e

Normal
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  nº  03/2013  e  n.º  03/2022,  de  21/06/2022,  nas
futuras solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos
às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT),
vigente. 
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38. PARECER CEE/CEMEP Nº 485/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.355.171-0 
Int.: Colégio  Estadual  Polivalente  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Edificações –

Eixo Tecnológico: Infraestrutura, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 486/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.254.003-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Biotecnologia

– Eixo Tecnológico: Produção Industrial, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 487/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 18.131.094-4
Int.: Centro Estadual Florestal de Educação Profissional Presidente Costa e Silva
Mun.: Irati 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agronegócios

– Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR nº  03/2013  e  n.º  03/2022,  de  21/06/2022,  nas
futuras solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos
às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT),
vigente. 
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41. PARECER CEE/CEMEP Nº 488/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 18.250.566-8 
Int.: Colégio  Estadual  Dr.  João Ferreira  Neves –  Ensino Fundamental,  Médio,  

Normal e Profissional
Mun.: Palmital
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  nº  03/2013,  n.º  04/2021  e  n.º  03/2022,  de
21/06/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b)  adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 489/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.989.632-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Assis Brasil
Mun.: Clevelândia
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária

– Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  nº  03/2013  e  n.º  03/2022,  de  21/06/2022,  nas
futuras solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos
às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT),
vigente. 

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 490/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.880.568-1 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Meio Ambiente

– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 491/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.781.605-1
Int.: Colégio Estadual  Juscelino Kubitschek de Oliveira  – Ensino Fundamental,  

Médio e Profissional
Mun.: Maringá 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do

Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 492/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.794.050-0 
Int.: Colégio  Estadual  de  Campo  Mourão  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Campo Mourão
Ass.:  Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

46. PARECER CEE/CEMEP Nº 493/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.051.786-3 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Maria  Aguiar  Teixeira  –  Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba 
Ass.:  Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, Integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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47. PARECER CEE/CEMEP Nº 494/22
APROVADO EM 13/09/22   

 Prot.: 14.441.304-0 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Anita Canet - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Jaguariaíva
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e nº 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de
acessibilidade; b) implementar o Laboratório de Química, Física e Biologia em
conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde
- SESA/ PR; c)  garantir  a implementação do Ensino Médio nos termos da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021; d) atualizar o Projeto Político
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,
atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. A
Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  deverá  encaminhar  a
Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
- CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa
Colégios Cívico-Militares. 

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 495/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.650.794-2 
Int.: Colégio Atenas - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cidade Gaúcha
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar
docentes habilitados para os componentes curriculares de Filosofia e Física;
c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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49. PARECER CEE/CEMEP Nº 496/22
APROVADO EM 13/09/22 
Prot.: 17.742.580-0 
Int.: Esi  -  Colégio  Nossa  Senhora  de  Belém  -  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Sociologia; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

50. PARECER CEE/CEMEP Nº 497/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.747.332-4 
Int.: Colégio Estadual do Campo Antônio Artêmio França - Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Coronel Domingos Soares
Ass.:  Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados, e ao termo de cessão de uso do imóvel; b)
providenciar  a  renovação  do  Termo de  Cessão  do  Imóvel,  já  vencido,  da
Prefeitura Municipal para a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte
do  Estado  do  Paraná;  c)  garantir  docente  habilitado  para  o  componente
curricular  de  Sociologia;  d)  implementar  o  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 

51. PARECER CEE/CEMEP Nº 498/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.810.008-4
Int.: Instituto  de  Educação Estadual  de Maringá – Ensino Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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52. PARECER CEE/CEMEP Nº 499/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.789.009-0
Int.: Colégio  Estadual  Paiçandu  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Paiçandu
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Recursos

Humanos – Eixo Tecnológico:  Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino
Médio.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  solicitar  imediatamente  a  renovação  do
credenciamento  para  a  oferta  da  Educação Básica,  tendo  em vista  que  o
prazo expira em 02/04/23. 

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 500/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.595.060-5 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em

Eletromecânica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,
subsequente ao Ensino Médio.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, de 21/06/22,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 
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54. PARECER CEE/CEMEP Nº 501/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.547.481-1   
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em

Eletromecânica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,
integrado ao Ensino Médio.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 502/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 15.370.141-5 
Int.: Colégio Estadual Floriano Peixoto – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Laranjeiras do Sul 
Ass.:  Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

56. PARECER CEE/CEMEP Nº 503/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 16.602.440-4
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  de  Boa  Vista  da  Santa  Cruz  -  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Rosário do Ivaí
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) realizar as adequações
necessárias para o pleno funcionamento da quadra esportiva, e dos espaços
específicos  para  a  Biblioteca  e  para  o  Laboratório  de  Informática;  c)
providenciar  docente  habilitado para  o componente  curricular  de  Física;  d)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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57. PARECER CEE/CEMEP Nº 504/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.748.055-0
Int.: Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Saudade do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docente habilitado para o
componente curricular  de Química;  c)  garantir  a  implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

58. PARECER CEE/CEMEP Nº 505/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.771.720-7 
Int.: Colégio Le Savant - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, e
às normas de acessibilidade; b) garantir a implementação do Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

59. PARECER CEE/CEMEP Nº 506/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 17.797.129-4
Int.: Colégio Estadual do Campo Paulo Freire - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados, e ao espaço específico para o Laboratório
de Informática; b) adequar o espaço para o Laboratório de Química, Física e
Biologia,  em  conformidade  com  a  Resolução  específica  da  Secretaria  de
Estado da Saúde -  Sesa/PR;  c)  providenciar  docentes  habilitados para  os
componentes  curriculares  de  Filosofia,  Física,  História,  Matemática  e
Sociologia;  d)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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60. PARECER CEE/CEMEP Nº 507/22
APROVADO EM 13/09/22 

  Prot.: 18.231.796-9 
Int.: Colégio Estadual Professora Izabel Fonseca Siqueira - Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Reserva do Iguaçu
Ass.:   Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21. 

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 508/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.187.078-8 
Int.: Colégio Estadual Miguel Nassif Maluf - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Wenceslau Braz
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o componente curricular de Física; c) garantir a implementação
do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de
29/07/21. 

62. PARECER CEE/CEMEP Nº 509/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.818.596-9
Int.: Colégio Evolução - Ensino Fundamental, Médio, Profissional e Normal
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar  docente  habilitado  para  o  componente  curricular  de  Arte;  c)
solicitar  imediatamente  a  renovação  do  credenciamento  para  a  oferta  da
Educação Básica, tendo em vista que o prazo expira em 12/04/23; d) garantir
a implementação do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/21. 
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63. PARECER CEE/CEMEP Nº 510/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.826.548-2
Int.: Colégio Estadual de Pato Branco - Ensino Fundamental, Médio, Profissional e 

Normal
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir  a implementação do curso do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 

64. PARECER CEE/CEMEP Nº 511/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.809.343-6
Int.: Colégio Nossa Senhora da Assunção - Educação Infantil, Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Sociologia; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

65. PARECER CEE/CEMEP Nº 512/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 17.800.860-9  
Int.: Colégio Sagrado Coração - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Bela Vista do Paraíso
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Neide Célia Perfeito
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, e
ao espaço para o Laboratório de Informática; b) garantir a implementação do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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66. PARECER CEE/CEMEP Nº 513/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.459.834-5 
Int.: Colégio  Estadual  Silveira  da  Motta  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.:  Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino
Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022 nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos.  A instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências
quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar. 

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 514/22
APROVADO EM 13/09/22 

 Prot.: 18.190.186-1 
Int.: Colégio Estadual Cleoracy Aparecida Gil – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Douradina
Ass.: Pedido  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e 03/2022, nas futuras solicitações dos
atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de Conformidade e
Licença Sanitária, atualizados. 

 
68. PARECER CEE/CEMEP Nº 515/22

APROVADO EM 15/09/22 
 Prot.: 16.895.243-0 

Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Ivaté – Ensino
Fundamental e Médio

Mun.: Ivaté
Ass.: Pedido  de renovação  do  credenciamento  da instituição  de  ensino,  para  a

oferta da educação básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comi
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR nº 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências,
Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução específica da
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, vigente. 
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69. PARECER CEE/CEMEP Nº 516/22
APROVADO EM 15/09/22 

  Prot.: 18.541.754-9 
Int.: Colégio Estadual Dom Bosco – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Campo Mourão
Ass.:   Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
devidamente habilitado para o componente curricular de Filosofia; c) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21.

70. PARECER CEE/CEMEP Nº 517/22
APROVADO EM 15/09/22 

 Prot.: 17.809.876-4
Int.: Escola Educacional Biodiversidade - Ensino Fundamental
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir  a implementação do curso do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021. 

71. PARECER CEE/CEMEP Nº 518/22
APROVADO EM 15/09/22 

  Prot.: 18.820.952-1
Int.: Centro de Educação Profissional Democrata 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta  de  cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  a
distância. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 11/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados. 
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72. PARECER CEE/CEMEP Nº 519/22
APROVADO EM 15/09/22 

 Prot.: 17.925.412-3 
Int.: Centro de Educação Profissional Democrata 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de Cascavel, para a oferta

do Curso Técnico em Transações imobiliárias – Eixo Tecnológico: Gestão e
Negócios, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, na modalidade
Educação a Distância. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  Cabe  ao  NRE de  Cascavel

acompanhar  a  execução  da  Proposta  Pedagógica  em  todos  os  aspectos
legais e técnicos, conforme estabelecido no artigo 61 da Deliberação CEE/PR
nº 11/2021, de 02/12/2021. A mantenedora e a instituição de ensino deverão
assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 11/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados. 

                                                                                             João Carlos Gomes
        Presidente da CEE/PR
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